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Lei n.° 1265/2016

"Art. 13. Considera-se base de cálculo das contribuições, para os efeitos desta Lei, o

total das parcelas de remuneração mensal percebido pelo segurado, excluídas:

II - a ajuda de custo;

III - o salário-família;

IV - indenização de transporte;

V - auxílio-alimentação;

VI - auxílio creche;

VII - abono de permanência;

VIII - parcelas remuneratórias quando lei específica prever a exclusão;

IX - outras parcelas que tenham caráter indenizatório."

(...)

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinquenta por cento da base de 

cálculo mensal;

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
GABINETE DO PREFEITO

EMENTA: Altera a Lei Municipal n° 108, de 30 de julho 

de 2001 e a Lei Municipal 

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelos incisos IV, V e VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, faz saber que o 

Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei;

í'PÜn’ 0 ?'O D.0 * 
[e; CQ IcãldQ

Art. Io. Os artigos da Lei Municipal n° 108, de 30 de julho de 2001, passam a vigorar com as 

seguintes redações:

n° 224/1996, e dá outras



das

aos
por

§ 1° (...)

§ 2° (..)

§ 3o (...)

§ 4° (...)

§ 5° (...)

§ 6° (...)

§ 7° (...)"

(...)

"Art. 18 (...)

I - (...)

II - (...)

Ill - (...)
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"Art. 13-B - Para o cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores inativados 

pela regra do art. 40 da Constituição da República de 1988, com redação dada pela 

Emenda à Constituição n° 41/03, será considerada a média aritmética simples 

maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do segurado 

regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta 

cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a 

do início da contribuição, se posterior àquela competência, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no art. 33-A.

§ Io Os proventos da aposentadoria, dos servidores inativados pela regra do art. 40 da 

Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda à Constituição n° 

41/03, por ocasião da sua concessão, serão calculados conforme o artigo 13-B e seus 

parágrafos, levando-se em conta a base de cálculo das contribuições previstas no art. 

13 desta Lei, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no artigo 33-A.
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§ 2° (...)

§ 3° (...)

§ 4° (...)

§ 5o (...)

§ 6o (...)"

§ Io (...)

§ 2° (...)

§ 3o (...)”

(...)

"Art. 70. (...)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
GABINETE DO PREFEITO

§ Io. A contribuição mensal dos segurados para o regime de previdência municipal 

corresponderá ao valor decorrente da aplicação de alíquotas incidentes sobre o total

"Art. 35-A. Os servidores inativos e pensionistas do Município, incluídas suas autarquias 

e fundações, em gozo de benefício em 31 de dezembro de 2003, data de vigência da 

Emenda Constitucional n° 41/03, participarão do custeio do Regime Próprio de 

Previdência Social do Município, com percentual de contribuição igual ao estabelecido 

para os servidores públicos titulares de cargos efetivos, conforme Fundo Previdenciário 

a que pertencer.

"Art. 33-A. Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de suas 

concessões com base nas regras constitucionais permanentes do art. 40 da Constituição 

da República de 1988, com redação dada pela Emenda à Constituição n° 41/03, ou 

com base nas regras constitucionais de transição, previstas na Emenda à Constituição 

n° 41/03 e na Emenda à Constituição n° 47/05, não poderão exceder a remuneração ou 

o subsídio do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou 

que serviu de referência para a concessão da pensão, e não poderão ser inferiores ao 

valor do salário-mínimo, salvo em caso de divisão entre aqueles que fizerem jus aos 

benefícios de pensão de que trata este artigo."
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um

Parágrafo único. (...)"

(...)

"Art. 71. (...)
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Parágrafo único. A alíquota da contribuição de que trata o caput deste artigo incidirá 

sobre o vencimento básico e sobre as vantagens permanentes percebidas pelo servidor 

pertencente ao Fundo Previdenciário Capitalizado e ao Fundo Previdenciário Financeiro, 

instituídos respectivamente pelos arts. 71-A e 71-B desta Lei, e corresponderá aos 

seguintes percentuais:

"Art. 70-A. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo Regime Próprio de Previdência Social, com percentuais iguais aos 

estabelecidos para os segurados em atividade, conforme o Fundo Previdenciário a que 

pertencer, sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que supere o 

limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 2°. Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina, serão 

observadas as mesmas alíquotas do parágrafo anterior.

das parcelas remuneratórias do servidor, observado o disposto no Art. 13 desta Lei, 

cujos percentuais são os seguintes:

a) 14 % (quatorze por cento) para o segurado pertencente ao Fundo Previdenciário 

Capitalizado instituído pelo art. 71-A desta Lei;

b) 14 % (quatorze por cento) para o segurado pertencente ao Fundo Previdenciário 

Financeiro instituído pelo art. 71-B desta Lei.

§ 3o. Exclusivamente ao segurado que satisfizer as exigências para aposentadoria 

prevista no art. 40, § Io, III, "a", da CR/88, ou que satisfaça as exigências dos artigos 2° 

e 3° da Emenda à Constituição n° 41/03, e que opte por permanecer em atividade, fará 

jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória."



"Art. 71-A (...)

Parágrafo único. (...)

II - (...)

IV - (...)

V - (...)"

"Art. 71-B (...)

Parágrafo único. (...)

II - (...)

d) 22,00% (vinte e dois por cento) de janeiro de 2019 até dezembro de 2046, quando 

nova lei, se for oportuno, disciplinará a matéria."

c) 21,64% (vinte e um vírgula sessenta e quatro por cento) de janeiro de 2018 a 

dezembro de 2018;

I - contribuição prevista no artigo 70, § Io, alínea a, no tocante aos segurados em 

atividade referidos no caput òo presente artigo;

III - contribuição do Município, suas autarquias e fundações, prevista no Parágrafo 
Único, do artigo 71 desta Lei;

I - contribuição prevista no artigo 70, § Io, alínea b, no tocante aos segurados em 
atividade referidos no caput do presente artigo;
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a) 20,65% (vinte vírgula sessenta e cinco por cento) de janeiro de 2016 a dezembro de 

2016;

b) 21,15% (vinte e um vírgula quinze por cento) de janeiro de 2017 a dezembro de 
2017;



IV - (...)

V - (...)

VI - (...)

VII - (...)

VIII - (...)•■

Art. 2°. O artigo 73 da Lei 224/1996 passa a contar com a seguinte redação:

III - contribuição do Município, suas autarquias e fundações, prevista no Parágrafo 
Único, do artigo 71 desta Lei;
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§ Io Na contabilização mencionada no caput deste artigo, será considerada a média 

aritmética simples da vantagem remuneratória transitória que tenha composto a base 

de cálculo durante todo o período contributivo, observada a atualização monetária 

prevista no § 4° deste artigo.

§ 2o O numerador do cálculo para alcançar-se a proporcionalidade corresponderá ao 

valor monetário da média aritmética simples da vantagem remuneratória transitória, e o 

denominador corresponderá à quantidade de meses de contribuição necessária à 

aquisição da aposentadoria com proventos integrais, respeitando-se as regras das 
aposentadorias especiais.

§ 3o. A proporcionalidade da vantagem transitória a ser incorporada aos proventos de 

aposentadoria equivale ao produto da multiplicação do índice encontrado segundo a 

fórmula do § 2o deste artigo pela quantidade de meses por meio dos quais a vantagem 
transitória foi percebida.

"Art. 73. Aos servidores titulares de cargos efetivos do Município do Jaboatão dos 

Guararapes, incluídas suas autarquias e fundações, vinculados ao regime próprio de 

previdência social de caráter contributivo e solidário, é assegurada a incorporação aos 

proventos de aposentadoria do resultado monetário obtido pela contabilização 

proporcional do tempo de contribuição de quaisquer vantagens remuneratórias 

transitórias que tenham composto a base de cálculo contributiva, ainda que 

decorrentes de local de trabalho, função de confiança ou cargo em comissão, desde 
que tenham sido percebidas por mais de 11 meses, consecutivos ou não.



Art. 4o. O erro administrativo, cujo resultado signifique a anulação do ato de concessão de 

aposentadoria, atribui ao servidor prejudicado o direito de ter contabilizado o período em que 

esteve equivocadamente inativado como tempo de contribuição, de cargo, de carreira e de serviço 

público, para satisfazer as exigências objetos da anulação e pleitear nova concessão de 

aposentadoria.
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Art. 3o. Ao servidor da Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes que, em até 36 (trinta e 

seis) meses contados da data de vigência desta lei, aposentar-se pelo art. 40, § Io, III, alíneas "a" e 

"b", ou § 5o do mesmo artigo, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela 

Emenda à Constituição n° 41/03, ser-lhe-á garantido um abono indenizatório correspondente à 

soma de três valores líquidos de proventos de aposentadoria, cuja importância adimplir-se-á em 

três vezes consecutivas após o julgamento de legalidade da concessão de inativação proferido 

pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

§ 4o. A vantagem remuneratória transitória sujeita à média aritmética simples terá os 

seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado 

para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios 

do regime geral de previdência social.

§ 2o. Com vistas a satisfazer o caráter contributivo e solidário, bem como os critérios de 

preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do regime de previdência, o Município do Jaboatão 

dos Guararapes e o servidor, contemplado com a contabilização dos períodos previstos no caput 

deste artigo, recolherão contribuições previdenciárias retroativamente, com base em alíquota 

incidente sobre os valores até então percebidos a título de proventos, em percentual igual ao que 

contribuiríam se na ativa o servidor estivesse, durante período equivalente ao que esteve 

equivocadamente inativado e necessário à nova concessão de aposentadoria.

§ Io. As vantagens que se encontravam em percepção na data de publicação do ato de 

aposentadoria anulado serão contabilizadas durante o período em que o servidor esteve 

equivocadamente inativado para efeito de novo cálculo de proventos integrais ou proporcionais 

da última remuneração do cargo efetivo, bem como para efeito de novo cálculo de proventos 

integrais ou proporcionais da média aritmética simples de 80% das maiores contribuições.

Parágrafo único. O abono mencionado no caput deste artigo será satisfeito pela Prefeitura 

Municipal do Jaboatão dos Guararapes por meio de dotação orçamentária própria, cujos valores 

serão repassados ao órgão previdenciário que se encarregará de fazer os pagamentos juntamente 

com os proventos e pensões.



Art. 7o. A decadência e a prescrição tratadas no artigo 5o desta Lei alcançam os atos de concessão 

de benefícios previdenciários pretéritos e futuros.

§ 4o. Os preceitos deste artigo aplicam-se em quaisquer hipóteses de reversão, ainda que não 

provenientes de erro administrativo.

§ Io Os prazos de decadência para a Administração Pública anular atos que não dependam de 

apreciação pelo Tribunal de Contas, para fins de registro, contam-se a partir de sua publicação.

§ 4o. Considera-se exercido o direito de revisão ou de anulação qualquer medida da autoridade 

administrativa que importe em retificação ou extinção de parcelas pecuniárias.

Art. 6o. As medidas de revisão da autoridade administrativa que modifiquem ou extingam direitos 

previdenciários exigem notificação para o exercício do devido processo legal, no prazo de trinta 

dias contados do efetivo recebimento da notificação enviada ao endereço do servidor constante 

em sua pasta funcional.

§ 2o. As parcelas pecuniárias que integram o ato concessivo compreendem o fundo de direito do 

próprio ato.
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Art. 8o. As férias e a licenças-prêmio adquiridas até a vigência da EC n° 20/98 serão contabilizadas 

em dobro, se usadas para contagem de tempo de contribuição para concessão de aposentadoria.

§ 3. Caso haja a impossibilidade de provar-se a materialidade da data do ato concessivo, os cinco 

anos da decadência, previstos no § Io deste artigo, e de prescrição, mencionados no caput, 

contar-se-ão da percepção do primeiro pagamento.

Art. 5o. A Administração Pública responsável pela previdência dos servidores públicos do 

Município do Jaboatão dos Guararapes decai do direito de anular ou rever os atos concessivos de 

aposentadoria ou pensão em cinco anos, contados da data do julgamento de sua legalidade e 

registro pelo do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE, e, no mesmo prazo de 

cinco anos, prescreve para o servidor a pretensão de anular ou rever o ato concessivo, contado a 

partir da data de publicação da concessão.

Art. 9o. A Junta Médica do Município, por um de seus médicos, é competente para atestar se a 

causa da aposentadoria por invalidez é decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional

§ 3o. Caso o servidor equivocadamente inativado faleça antes da aplicação da decisão que 

impugne o ato concessivo de aposentadoria, os direitos e obrigações previstos neste artigo 

atingirão seus dependentes e consequentes pensionistas.



224/96 não se aplica para efeitos

PALÁCIO DOS GUARARAPES BENTO LUIZ FIGUEIRÔA

Jaboatão dos Guararapes, 05 de /e/ereiro de 6.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os §§ Io e 2o do art. 13 e o artigo 
33 da Lei Municipal n° 108, de 30 de julho de 2001.

ou doença grave, contagiosa ou incurável, indicando, nas três últimas hipóteses, apenas o preceito 
legal que as disciplina.
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Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo os preceitos correspondentes às 

contribuições sociais tratadas nesta, que só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da 
data de sua publicação.

Art. 10. O Parágrafo único do art. 208 da Lei Municipal n° 
previdenciários.


